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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PSQJSíCQ m NS 4-2/30^- ^ DISPOHBO SOBSE OOiíOIBSlO BE SÍEULO BB

CIDADÃO CACHOBIEEHSE.

Art# 12 - Eica concedido o t£i:ulo de "Cidadão OacJioeirense" ao Sr. Wal-

ter José Yargas.

Arts 22-0 referido título será entregue na Sessão aÃuffliva ilas festi

vidades do "Dia de Gaelioeiro"®

Art. 3- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contráriOo

Sala das Sessões, 23 de junM de 1980.

ÜAKS2 f AYAHEB. Máim

JIJSIIEIJATIVA:

¥alter José Yargas, nasceu em Alegre, em 14 de julho de

1936, sendo filho de Pedro José Yargas e Esmelinda fiocha Yargas,fale

cidos, reside em nossa cidade hà 26 anos, onde casou em 1966 com Dy,

líeusa Monteiro Yargas, originando da união os fillioss Sérgio, Celso e

Sandra.

lios anos cinq.uenta participou ativamente das atividades '

religiosas da extinta Igreja de Santo Antonio e da Matriz hossa Senho

ra da Consolação, como congregado Slariano.

Deu e continua dando a sua parcela de contribuição par-a o

desenvolvimento do esporte de nossa cidade, tendo exercido a Presidên

cia do Aq,uidaban P.O. e atualmente é responsável pelo CHêmio Santo A-'

gostinho, ag-remiação q[ue vem presidindo anos»

Íi CI~JLJl'L IMQãÍ
-^^ÜAHSE PÁYAS^ MA22A
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PHOJETO DE LEI ES. 4a^80i»-
—  — 5 DISPOlíDO SOBHS COECESSiO DE TÍTULO DE

oidüdIo CACHOGISEESE*

Arte 12 - Fioa concedido o título de "Cidadão Cachoeirease" ao Sr» Wal-

ter Jose Vargas®

Árt« 22 — 0 referido título será entregue na Sessão aluàiva festi

vidades do "Dia de Oaclioeiro"!

Art® 3® - Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga^

das as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 23 de áianM de 1980t

yOJoüLLX^
I ^EBZ. TAVAEES MATLA

JIBTIPICATIVAS

faltar José Vargas, nasceu em Alegre, em 14 de julho de

1936, sendo filho de Pedro Jose Vargas e Esmelinda Socha Vargas,fale

cidos, reside em nossa cidade hà 26 anos, onde c^ou em 1966 com I®»

Eeuza Monteiro Vargas, originando da união os filhos: Sérgio, Celso e

Sandra®

Eos anos cinqüenta participou ativamente das atividades *

religiosas da extinta Igreja de Santo Antonio e da Matriz Eossa Senho

ra da Consolação, como congregado Mariano®

Deu e continua dando a siaa parcela de contribuição para o

desenvolvimento do esporte de nossa cidade, tendo exercido a Presidên

cia do Aquidahan P»C® e atualmente é repponsável pelo GEemio Santo A-«

gostinho, agremiação que vem presidindo l^anos^' r

TLkOiyV. ^
I  JUAHEZ TAVA3DÍ1S MATTA



PROJETO DE EBI W A-S/BOé-" »■ ^- ' ' "• ' T DISPOIiDO SOBBE GO®3£SSlO DE TÍTULO DE

GIDÍíDKO CACHODIREHSE*

Art» Ifi — Eica concedido o títialo de "Cidadão Gaclioeireziso" ao Sr® Wal-
ter José VaTi^as»

Art® 22 — 0 referido titwlo será entregue na Sessão 6Ú.iaáim das festi
vidades do "Dia ds Gaclioeiro"»

Art» 32 - Esta Lei entrará eia vigor m data de sua i:)u'blicação, revoga
das as disposigõss eia contrário:*-
Sala das Sessões ̂  23 de ;^unM d© 1980®

(jLlOL.íl L I
JQAEE2Í TAVARES m'TTA

JUS.TIPIAATIVàí

Yalter José Var^e, nasceu em Alegre, cm 14 de á^iílio de
1936, sendo filho d© Pedro José Vargas e Ssmelinda Soclia Vargas,fal£
cidos, reside em nossa cidade hà 26 anos» onde casou em 1966 com
líeuaa Monteiro Vargas, originando da união os filhosí Sérgio, Celso e
Sandra*

Hos anos cinqüenta participou ativamente dás atividades •

religiosa da e:ctinta Igreja de Santo Antonio e da Matris Nossa Sesaho-

ra da Consolação, como congregado Mariano*
Deu e contájnua dando a sua. parcela d© contribuição para o

desenvolvimento do esporte d© nossa cidade, tendo exercido a Presidên

cia do Ag,uidaban P®Ce e atualmente é responsável pelo GRêmio Santo A-»
gostinho, agremiação q,ue vem presidindo hà anos* /

cA-LO^ ü
JUAHI53 TAVARES mTTA



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE.

Sala das Sessões, ̂ 3 /fP^ f

( Rubnca do Presidente i

vt-— jp

/\hedaçao
Sala das sessões,

(■7SIICA DO fBEíVÍIItÍ)"'"V? l

Comiss^^de/jXÀyg^\ ^

para relatar/, ^
Saia das Co'.':ais^^[^3v^3 /

(Preside oniiüsê )
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COMISSÃO DE

PROJETO DE N°

INICIATIVA:

RELATOR: !

a

n

■c/ —/

Qism«

V.
APROVAOa EM, 1- QiáCüSSÂO ;

POR UNANIMIDADE r

Sala das Ses5ôes_^"^/^P 19

Hubncu UfitjJt'r,4ijSiiuitUe



PHOJSTO DE T.i^I KS 42/80«- — DISPOKDO SOBES COlíOíSSSO DE TÍTULO DE 0^
dadSo caohoeiebhse e dí outras EROVIDÊN-

OIAS.

- O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

clioeiro de Itapeirim, Estado do Espírito *

Santo, usando de sms atrifexiições LegaisE®

Faço saDer q.ue a Oâniara decretou a seguin

te Leis

Art. 12 - Pica concedido o título de "Cidadão Gaclioeirens®" ao Sr# •

Walter José ¥argas#

Art# 2fi - O título a q.uQ se refer® o artigo anterior será entregue na
Sessão Solene alusivas as festividades do "Dia de Oaohoeiro"^

do corrente ano'»

Art# 32 - Esta Lei entrará em. vigor 21a data do sua publicação, revoga

das as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 24 de junlio de 1980»

ILO COELHO

Presmente

Glvl/cib»-
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